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Azito 2Ç - Attenan. o antigo 50 do Regimento, que pa64a a tex. 
seguinte stedação ;

ALTERAÇM 00 ESTATUTO E 00 
OA UN1VERS10A0E FEOERAL 00 
SANTO.

REGIMENTO
ESPÍRITO

ÁziXo 3? - AJttenM. o asitigo 51 do Regimento, que ptu^a a ten. 
seguinte redação :

- 0 Colegiado de Curso terá a função de coordenar o 
processo ensino-aprendizagem promovendo a Integração 
docente-discente^ Interdisciplinar, Interdepartamen
tal, com vistas ã formação profissional adequada.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO E 0 CONSELHO OE ENSINO E PESQUISA OA 
UN1VERSÍ0A0E FEOERAL 00 ESPÍRITO SANTO, no u&o de 6aa& aJjtibuiçoeó tegaiò 
e eÁiatutãiiaA, tendo em vióta. o que con&ta do Psioee&Ao nQ 4.141/22 da 
Sub-Reitofiia. pana Aóóuntoó Aeademieoh e cjon&ideitando o PaJieeeti da Comtb- 
ôão Miôta inAtituZda a&iavoA da. Pontanija nQ 0100/25 do Magnifico Reiton.,

"Artigo 50 - Haverá um Colegiado de Curso para cada curso ou con
junto de cursos afins, constituído na forma do 
dispõe o artigo 5k do Estatuto da Universidade.

§ 1? - Os representantes docentes nos Colegiados de Curso 
poderão ser destituídos pelo voto de 2/3 (dois ter
ços) dos membros do Departamento ao qual pertencem.

§ 2? - 0 Coordenador do Colegiado de Curso poderá ser des
tituído pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros 
desse Colegiado.”

Aftt. io  Inctui/L no Regimento, um AubtZtuto V - OOS COLEGÍAOOS 
OE CURSO OE GRAOUAÇÁO ewbte o& a/itigoó 49 e 50.
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Atâ.» 59 - Swp/ujuJL o úloâío VII dc atâ&ic 26 do Regimento.

f

GA-

paM

que pa^éa a toA a9

de

• 2 .

?VíXo 6Ç - Inc&u/t, no cMigo 30 do Regimvtâo 
numesto XXVI1 coro a aegaZníe redação :

“Participar junto ao Coleglado de Curso de 
cão na manutenção da qualidade de ensino, 
cendo os elementos solicitados para a tarefa 
avaliação do currículo.11

infra-es-
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kit. ÍÇ - AZttfutá a. denomhwyw do Capitulo IV do EAttâtâo 
"VOS COLEGIADOS DE CURSO DE GRAVUAÇM".

Atâ. 49 - Subózz^tu/L a. denc-nitnc.qãjo ComíAtão Permanente de 
g fração CufrfrteuZafr pofr Cotegtado de CufrAo de Gfraduação 
52, 80, 86, 94, 95, 123, 136, 139 e 214 do Regimento.

Afrt. 19 - AZtenax. a. numefr&ção do& Znoúo4 XWII e XXVlll do 
tígo 30 do Regimento, que paAAatáio a. &efr XXVIII e XXIX, ^ze^pectivamente.

“Artigo 53 - A Coordenação didática dos Cursos de Graduação serã 
exercida pelos respectivos Colegiados de Curso.

§ 1? - Haverá um Coleglado para cada Curso cu conjunto 
cursos afins.

§ 2Ç - Caberá ao Conselho Departamental do Centro que 
nístre as disciplinas que totalizem a maioria 
créditos do cicio profissionalizante defIniro núme-

§ 19 - As atribuições, responsabilidades e normas de fun
cionamento dos Coleglados de Curso serão fixadas em 
um Manual, aprovado pelo Conselho de Ensino e Pes
quisa, mediante proposta do $ub-Reitor para Assun- 
tos Académicos.

§ 2? - A competência dos Coordenadores dos Colegiados de 
Curso serã definida no Manual referido no parágrafo 
anterior.

§ 3? - Caberá recurso das decisões do Coordenador, ac 
leglado de Curso, dentro do prazo de 10 (dez) 
úteis, contados a partir da oficialização da < 
são.

§ ^9 - Compete a cada Centro, providenciar uma 
trutura administrativa capaz de garantir o 
namento dos Colegiados de Curso.15

A^to 99 - AZzojia^L o O/itcgc 53 do E&fa&ute 
begvMtz ftedaeão :

urâ novo d^icÁ^o de

nc^ a/ubigoc 30,
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impedimentos, pelo Sub-Coordenador e, naffalta 
te, pelo professor mais antigo no magistério 
Universidade integrante do Colegiado."

Á/tí. 11 - IncZuZt lí-71 novo o/ttígo no Eó^líuío, de name/to 55, 
a Aegiunte stedação :

Curso,
e

ro de Colegiados de Curso nos casos de conjunto 
cursos afins.”

"Artigo 55 - Cada Colegiado de Curso terá um Coordenador que 
presidirá e um Sub-Coordenador, eleitos por seus 
res, com mandatos de dois (2) anos, com direito 
recondução.

§19 — 0 Coordenador será eleito preferenclalmente entre 
representantes do Departamento que ministre o 
número de créditos para o Curso.

§ 2? - 0 Coordenador será substituído, em suas faltas

Ant. 10 - AZte/uu o antigo 54 do E&taàtáo, qua paua a £est
AeguÂJiZe, Jtejdaeão :

"Artigo 5^ - A composição dos Colegiados de Curso será 
pelo Conselho Departamental do Centro que 
as disciplinas que total i zem # rsátotfoh de créditos do 
ciclo profIssionalizante de cada curso obedecerido 
aos seguintes critérios :
a) Representantes docentes de Departamentos que 

nlstrem disciplinas do currículo mínimo, na 
porção de um (1) representante por faixa de 
ditos que melhor atenda ãs especificidades 
cada curso cu conjunto de cursos afins, com 
plltude máxima de 40 créditos.

b) Representantes discentes indicados conforme 
legislação em vigor.

§ 1? - 0 número de representantes de um mesmo Departamento 
não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do 
total de membros do Colegiado do Curso.

§ 2? - Os representantes docentes serão eleitos pelos 
pectivos Dapartamentos (dentre os professores 
exercício), e terão mandato de dois (2) anos, 
direito ã recondução.

§ 3? ” Os representantes discentes serão alunos do 
escolhidos de acordo com a legislação em vigor 
terão mandato de um (1) ano, com direito à recondu
ção."
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M:. 12 - Ine&u/z. an novo atâJugo no Estatuto, de. numesio 56, 
a 4eg«Znte redação :

lute-
do

"Artigo 5^ - As deliberações dos Colegíados serão tomadas com 
presença de metade ma Is um de seus membros."

A/it. 17 - Áttcwt, no Estatuto, a ™meM.çio do antigo 56 m dian
te, tendo &?i vtôta a incziuao doò antigo* 11 e. 12 da p/íeóente Reóo&tção.

A/tt. 18 - Attenan 0 § 1Ç do antigo 26 do Regimento, que pcu^a/tã a 
tet a seguinte /tedação :

A^t. 75 - IncZuZt um novo capítito, no Estatuto, de níneAo 
DAS COWISSVES PERMANENTES.

Parágrafo Cnlco - A Câmara de Graduação funcionará Junto a 
Reitoria Acadêmica e suas competências serão 
nidas por um Regimento Interno aprovado pelo 
lho de Ensino e Pesquisa."

"§19-0 programa de cada disciplina será aprovado 
Departamento."

"Artigo 58 ” Haverá uma Câmara de Graduação, constituída por to
dos os Coordenadores de Coiegíados de Curso e repre
sentação estudantil na forma da legislação em vigor, 
presidida pelo Sub-Reltor para Assuntos Acadêmicos.

Subc 
defl- 

Conse-

Mt. 76 - Sub^téttuA a dcnowia.eÂo CcmZ**ao Pe/onanente. de 
gnação CunnZefJiZan poA, Coíeaiado de Can*o no aztigo 125, Ztem ITT, 
E&tatuto.

Ant„ 73 - kltQjzGA. 0 GJvtZgc 55 do qae píLô6a/íã a ^eJt
de. \w)t\e>io 57, com a. óegtu.;ite ^e.dae.ão ;

3zt0 14 - Inc/vjA um novo anZioo no . de. nume/LO 5S, com a
AcguZnZe. /tedação :

"Artigo 57 " Das decisões do Colegiado de Curso, caberá recurso 
no prazo de quinze (15) dias úteis ao Departamento, 
ao Conselho Departamental cu ao Conselho de Ensino e 
Pesquisa, dependendo da especificidade da matéria a 
ser anaiísada.

Parágrafo único - Caberá a Sub-Reitoria Acadêmica encaminhar 
recurso ao õrgao competente para deliberação."
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A/ite 19 - A nova ccmposição dos Colegiadas de Curso de Graduação 
setã proposta petas atuais Comissões Permanentes de Integração Cu/t/tZcuZafc e 
aprovada petos Conselhos Vepartamentais dos CenZ/toó que. ministrem as disci
plinas que totalizem a maioria de. créditos do ciclo pro^issionalizante 
cada curso, obedecendo ao disposto no aMiéo 54 do Estatuto.

Art. 20 - A composição dos Colegiadas de Graduação devera ser 
^inida num prazo de 60 {sessenta] dias a partir da data da aprovação 
presente Resolução»

A/t£, 21 - A Sub-Reitoria Académica terã paazo de 60 (sessenta) 
dias coniados a paniijt da apxavação da p^eó>Zitte Resolução, pa/ta rpaopoa 
Conselho de Ensino e Pesquisa o Manual de atribuições, responsabilidades 
normas de ^uncionamenio dos Coieciados de Curso de Graduação, ouvidas 
atuais Comissões Permanentes de integração Curricular.

Árt. 22 - Ate 30 de setembro de 19^6 os VepariaiYientos deverão pro
ceder eleições dos respeetivos repr^entantes nos Cotegiados de Curso, 
fiorma. estabelecida na presente Resolução.

Parãgra^o Único - ú mandato dos membros das atuais Comissões 
mayienteó de Integração Curricular, bem como suas funções, deverão vigorar 
ate a instalação do respectivo Colegiado de Curso.

Árt» 23 - A Câmara de Graduação terã um^prazo mãximc de 60 
senta] dias a partir da sua instalação, pa/ta encaminhar ao Conselho de En- 
sino e Pesquisa o seu Regimento Inte/tno.
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